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03. LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL — ALTERA

EMENTA

Art. 86 - O lançamento de ofício das contribuições para o fundo de Participação do PIS/PASEP, instituídas

pelas Leis Complementares nºs 7 e 8, de 7 de setembro de 1970 e 3 de dezembro de 1970,

respectivamente, e alterações posteriores, bem com a contribuição para o Fundo de Investimento Social -

FINSOCIAL, instituída pelo Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, terão lugar quando o contribuinte: I

- não efetuar ou efetuar com insuficiência o pagamento das contribuições devidas, dentro dos prazos

legalmente determinados; II - não apresentar declaração para o PIS/PASEP ou para o FINSOCIAL; III -

deixar de atender ao pedido de esclarecimentos que lhe for dirigido, recusar-se a prestá-los ou não os

prestar satisfatoriamente; IV - fizer declaração inexata. § 1º - Nos casos de lançamento de ofício previsto

neste artigo, serão aplicadas, no que couber, as multas estabelecidas no art. 21 e seus parágrafos do

Decreto-lei nº 401, de 30 de dezembro de 1968, e alterações posteriores, calculadas sobre o valor das

contribuições atualizadas monetariamente nos termos do art. 5º e seu § 1º do Decreto-lei nº 1.704, de 23 de

outubro de 1979, com a redação dada pelo art. 23 do Decreto-lei nº 1.967, de 23 de novembro de 1982. § 2º

- Quando as contribuições tiverem por base de cálculo o imposto de renda devido, inclusive adicionais, ou

como se devido fosse, a atualização monetária aludida no § 1º deste artigo obedecerá, no que couber, às

disposições dos arts. 2º a 6º do Decreto-lei nº 1.967, de 23 de novembro de 1982. Art. 87 - O art. 1º do

Decreto-lei nº 815, de 4 de setembro de 1969, com a redação dada pelo art. 1º do Decreto-lei nº 1.139, de

21 de dezembro de 1970, passa a vigorar com a seguinte alteração: "Art. 1º - Não sofrerão desconto do

imposto de renda na fonte, quando decorrentes de exportação brasileira, nas condições, formas e prazos

estabelecidos pelo Ministro da Fazenda: .......................................... ............................... c) os juros e

comissões relativos a créditos obtidos no exterior e destinados ao financiamento de exportações." Art. 88 - O

caput do art. 101 do Decreto lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, passa a vigorar com a seguinte

redação, mantidos seus parágrafos: "Art. 101 - Os terrenos aforados pela União ficam sujeitos ao foro de

0,6% (seis décimos por cento) do valor do respectivo domínio pleno, que será anualmente atualizado." Art.

89º - O art. 205 do Decreto-lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, passa a vigorar acrescido dos seguintes

parágrafos: "Art. 205 - .......................................................... § 1º - Fica dispensada a autorização quando se

tratar de unidade autônoma de condomínios, regulados pela Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964,

desde que o imóvel esteja situado em zona urbana, e as frações ideais pretendidas, em seu conjunto, não

ultrapassem 1/3 (um terço) de sua área total. § 2º - A competência prevista neste artigo poderá ser delegada

ao Ministro da Fazenda, vedada a subdelegação." Art. 90 - Fica autorizada a remição dos aforamentos

constituídos há mais de 10 (dez) anos, sobre terrenos de marinha e seus acrescidos, situados além da faixa

de 100 (cem) metros da atual orla marítima e do raio de 1.320 (um mil trezentos e vinte) metros de

estabelecimentos militares. Parágrafo único - Será concedida a remição se satisfeitas, conjuntamente, as

seguintes condições: a) tratar-se de zona especificada em ato do Ministro da Fazenda; b) ser o foreiro titular

de unidade autônoma de edifício em condomínio regulado pela Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964.

Art. 91 - A remição far-se-á mediante pagamento da importância correspondente a 19,5% (dezenove e meio

por cento) do valor do domínio pleno e das benfeitoras. Parágrafo único - O valor do domínio pleno e das

benfeitorias será fixado em avaliação e expresso em cruzeiros, fazendo-se referên cia à sua equivalência em

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional. Art. 92 - Nos pedidos de licença de transmissões onerosas,

protocolizados até 28 de agosto de 1985, o cálculo dos laudêmios será efetuado com base nos valores

vigorantes na data da apresentação dos respectivos requerimentos, se o pagamento for feito dentro de 90



(noventa) dias da entrada em vigor desta lei. Art. 93 - O art. 1º do Decreto-lei nº 1.876, de 15 de julho de

1981, passa a vigor com a seguinte redação: "Art. 1º - Ficam isentas de foros e taxas de ocupação,

referentes a imóveis de propriedade da União, as pessoas consideradas carentes, assi


